
ESTADO DE SERGIPE
ASSEMBLEIALEGISLATIVA

INDICAÇÃO Nº /2024

Autoria: Deputado CRISTIANO CAVALCANTE

Senhor Presidente, apresento a V. Exa., nos termos do art. 198 da Resolução n° 33/2005
(Regimento Interno desta casa), a presente Indicação solicitando ao Exmo. Senhor João Eloy,
Secretário de Estado da Segurança Publica, no sentido de criar um grupo de trabalho para
combater a violência política de gênero.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação busca solicitar ao Exmo. Exmo. Senhor João Eloy, Secretário de Estado
da Segurança Publica, no sentido de criar um grupo de trabalho para combater a violência
política de gênero. A violência política de gênero pode ser caracterizada como todo e qualquer
ato com o objetivo de excluir a mulher do espaço político, impedir ou restringir seu acesso ou
induzi-la a tomar decisões contrárias à sua vontade. As mulheres podem sofrer violência
quando concorrem, já eleitas e durante o mandato.
Essa violência é considerada uma das causas da sub-representação das mulheres no
Parlamento e nos espaços de poder e decisão e prejudica a democracia no país.
A violência pode ocorrer por meio virtual (com ataques em suas páginas, fake
news e deepfakes) e também nas ruas, quando as mulheres que atuam na política são atacadas
por eleitores. Elas podem ser vítimas tanto em seus partidos como dentro de casa. As ações se
dão de forma gradativa e podem chegar até ao assassinato.

O TEXTO DA INDICAÇÃO DEVERÁ CONTER O SEGUINTE TEOR:

A Assembleia Legislativa do Estado de Sergipe, atendendo a propositura do Dep. Cristiano
Cavalcante, aprovou a INDICAÇÃO N° -/2024, para que seja encaminhada ao Exmo.
Senhor João Eloy, Secretário de Estado da Segurança Publica, no sentido de criar um grupo de
trabalho para combater a violência política de gênero.

Palácio Governador João Alves Filho, Aracaju/SE, 29 de Agosto de 2024.

Cristiano Cavalcante
Deputado Estadual – Líder do Governo
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